PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 2


DE 02 DE MARÇO DE 1999





Altera dispositivos da Lei Complementar nº 58, 18 de fevereiro de 1999, que dá nova redação ao artigo 20, da Lei Municipal nº 1579, de 13 de dezembro de 1989.








A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:








Artigo 1º - O artigo 3º da Lei Complementar nº 58, de 18 de fevereiro de 1999, passa a ter a seguinte redação:





Artigo 3º - Os dispositivos do artigo 20, da Lei Municipal nº 1579, de 13.12.89, no que couber, serão regulamentados por Decreto do Executivo Municipal, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação da presente Lei.





Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.











Câmara Municipal de Cordeirópolis, 02 de março de 1999








Mesa Diretora:








Haroldo de Jesus Menezes


Presidente











Luiz Nardini


1º Secretário











Reginaldo Martins da Silva


2º Secretário








JUSTIFICATIVA:








	Senhor Presidente.





	Nobres Vereadores.








	Com a presente propositura a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis pretende que seja retirado do artigo 3º da Lei Complementar nº 58, de 18 de fevereiro de 1999, as expressões: “com referendo, neste exercício, da Câmara Municipal de Cordeirópolis”.





	A retirada das expressões faz-se necessária tendo em vista que não é competência do Legislativo referendar Decretos regulamentadores de Leis, editados pelo Poder Executivo.





	Ao Poder Legislativo cabe, neste caso, fiscalizar o Executivo, analisando se o Decreto editado não extrapola os ditames constantes da legislação pertinente, bem como se o mesmo foi editado dentro do prazo prescrito.





A modificação é imperiosa, pois extirpará do texto grave ilegalidade.





Solicitamos dos nobres pares que acatem a presente propositura.





Cordeirópolis, 02 de março de 1999





Mesa Diretora:








Haroldo de Jesus Menezes


Presidente











Luiz Nardini


1º Secretário











Reginaldo Martins da Silva


2º Secretário


